Lei n° 142


(Dispõe sobre alteração de vencimentos)


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:-


Art 1° - Ficam alterados de acordo com a discriminação abaixo os vencimento mensais dos seguintes funcionários:- 


8811 Jardineiro ...............................................CR$ 2.200,00


8811 Auxiliar de Jardineiro ............................CR$ 2.000,00


Art 2° Para atender a despesa acima mencionado fica aberto o crédito adicional suplementar da importância de CR$ 7.200,00 (sete mil e duzentos cruzeiros) com vigor até 31  de dezembro co corrente ano.


Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, 12 de Maio de 1.959.


a (Olyntho Paulino da Costa) Prefeito Municipal


a (Carlos Marcelino da Silva) Secretário. 

